A AUTONOMIA DIDÁTICA DO DIREITO AGRÁRIO NO BRASIL

                                                               

     Ivete Azambuja Gonçalves (*)
Em trabalho apresentado no IX Seminário Nacional de Direito Agrário, o prof.Hélio Santa Cruz Almeida Júnior, da Universidade da Paraíba-PB, dizia - se referindo à obra de Valdemar P. da Luz na intitulada Curso de Direito Agrário - que a AUTONOMIA DIDÁTICA do Direito Agrário condiciona-se ao seu efetivo ensino nas Instituições de ensino superior do país. Nesse diapasão, lamentavelmente, temos que admitir que a referida autonomia ainda está longe de ser alcançada, em que pese os esforços envidados por agraristas convictos como o  Prof. Dr. Benedito Marques( UFG) que, ao longo de suas carreira de professor e escritor, muito tem contribuído para disseminar a idéia de que o Direito Agrário deva ser ministrado não como apêndice do Direito Civil, mas como disciplina de ramo autônomo, não só nos cursos de graduação, mas também nos cursos de pós-graduação, especialização e mestrado.
Realmente é de se lamentar, pois esforços no sentido de incentivar o ensino do Direito Agrário, estão sendo intentados desde a metade do século passado. Pelo que historia Valdemar P.da Luz na obra acima referida, já em 1943, Malta Cardozo, jurista paulista, solicitou ao Congresso Nacional a inclusão de Direito Agrário nos Cursos de Direito. Porém só em 1972, foi que efetivamente isso aconteceu com a resolução nº 03, de 25.02.72, emitida pelo Conselho Federal de Educação, que determinava a inclusão do Direito Agrário como disciplina opcional ou eletiva nos currículos das Faculdades de Direito do país. Desde forma, apesar de ter sido dado um grande passo, foi só no I Seminário Ibero-Americano de Direito Agrário e I Seminário Brasileiro de Direito Agrário realizados em Cruz Alta - RS, no ano de 1975, que recomendou-se que a disciplina passasse de optativa a obrigatória.
Atualmente, as diretrizes curriculares e o conteúdo mínimo do curso jurídico são fixados pela Portaria n.º1.866 de 30/12/94 do Conselho Nacional de Educação, na forma do art.4° da Medida Provisória n°765 de 16/12/94, considerando o que foi recomendado nos Seminários Regionais e Nacional do Cursos Jurídicos, e pela Comissão de Especialistas de Ensino de Direito da SESU/MEC. A Portaria retromencionada em seu artigo 6° dispõe: 

"O conteúdo mínimo do curso jurídico, além do estágio, compreenderá as seguintes matérias, que podem estar contidas em uma ou mais disciplinas do currículo pleno de cada curso: 


I - Fundamentais: Introdução ao Direito, Filosofia(geral e jurídica; ética geral e profissional), Sociologia(geral e jurídica), Economia e Ciência Política(com Teoria do Estado); 

II - Profissionalizantes: Direito Constitucional, Direito Civil, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito Processual Civil, Direito Processual Penal, Direito do Trabalho, Direito Comercial e Direito Internacional

Parágrafo Único. - As demais matérias e novos direitos serão incluídos nas disciplinas em que se desdobrar o currículo pleno de cada curso, de acordo com as suas peculiaridades e com observância de interdisciplinaridade.


            Depreende-se do texto transcrito acima que o Direito Agrário não encontra-se elencado entre as matérias exigidas para o conteúdo mínimo do curso jurídico, ficando a critério de cada Instituição de Ensino Superior, de acordo com suas peculiaridades, incluí-la como disciplina complementar obrigatória ou eletiva. Ora, pela importância que o Direito Agrário adquiriu, considerando que todas as formas de ocupação do solo e de trabalho nele desenvolvido têm tratamento legal, tal disciplina não pode ficar à margem dos currículos escolares. A sua aprendizagem é de necessidade indiscutível, para os Bacharéis em Ciências Jurídicas e Sociais. Para aqueles que forem desempenhar seu ofício na Magistratura, no Ministério Público, na Postulação Forense, nas Procuradorias e Assessorias Administrativas, sindicais ou previdenciárias, no entanto, é vital,  pois tais profissionais nunca poderão se divorciar da doutrina e legislação agrária, como tão bem ressalta o jus-agrarista paraibano Dorgival Terceiro Neto. 

Wellington Pacheco Barros defende que, para tanto é necessário que a autonomia didática do Direito Agrário se viabilize através de sua inclusão nos cursos de graduação em Ciências Jurídicas e Sociais, como cadeira obrigatória, afastando-o portanto, de ser mero apêndice ou tema do Direito Civil. 
Essa situação de autonomia existe em algumas Universidades e, inclusive, como cursos de Pós-Graduação. Porém, em muitas delas esse ramo da ciência jurídica figura na qualidade de disciplina optativa ou eletiva, quando em razão de sua relevância, deveria ser obrigatória. Como exemplo de autonomia, podemos citar o Curso de Direito do Centro de Ciências Jurídicas da Universidade Federal de Goiás onde a matéria é dada em nível de graduação, pós-graduação, especialização e  mestrado, sendo que no curso de Especialização implantado pelo Prof. Paulo Torminn  desde 1972.

           Ao reverso desta realidade porém, infelizmente, podemos citar como exemplo da falta de autonomia (transcrevendo o texto do Prof. Hélio Cruz) o ocorrido na Universidade Estadual da Paraíba.Vejamos:

“ podemos citar o Curso de Direito do Centro de Ciências Jurídicas da Universidade Estadual da Paraíba, da qual compomos o Corpo Docente ministrando a disciplina Direito Agrário. Nessa Instituição, tal disciplina só veio a ser oferecida a partir do 1º semestre letivo do ano de 1994.Recentemente, quando da reforma curricular por que passou a referida Universidade, em que foi extinto o sistema de créditos e adotado o sistema seriado, o Direito Agrário deixou de elencar como disciplina complementar obrigatória para figurar como eletiva, apesar de esforços por nós empreendidos na tentativa de preservá-lo como disciplina obrigatória. Isto ocorre também em outras Universidades, o que demonstra que as Instituições de Ensino Superior do nosso país não reconhecem o valor a que faz jus esse tão importante ramo da Ciência Jurídica que é o Direito Agrário...”

          Realmente, diante desta situação, há muito que se lamentar, pois pelo que relata ainda o referido professor, no início, quando a disciplina Direito Agrário começou a fazer parte da grade curricular, uma parte dos alunos mostrava-se indiferente e apática, primeiramente por ser uma disciplina nova e depois por abordar sobretudo o aspecto social, quando o aluno do curso de Direito está ainda muito arraigado ao Direito puro, principalmente ao Direito Penal e ao Direito Civil, sem levar em conta os componentes sociais, os quais são por demais importantes para a boa aplicação e interpretação da justiça.Com o decorrer do tempo, o Direito Agrário passou a despertar a atração e o interesse do Corpo Discente da Instituição, demonstrando que o aluno de hoje - profissional de amanhã - está mais consciente de seu papel perante a sociedade moderna que lhe exige conhecimentos ampliados e visão holística das questões sociais, entre elas a Reforma Agrária.

Ainda segundo o Prof. Hélio Cruz, jamais poderia deixar de haver disciplina no uso e exploração do solo, fazendo-se necessário o conhecimento oferecido na matéria de Direito Agrário aos estudantes dos Cursos de Direito, esclarecendo-lhes a respeito das leis que regem o exercício da exploração da terra, isto porque, se a  terra pode ser considerada o maior bem material da humanidade, devido à produção de alimentos indispensável à população e às riquezas naturais nela existentes, consequentemente, sempre será objeto de cobiça por todos os povos.

Ademais, em um país de dimensão continental como o Brasil, que vem enfrentando sérios e freqüentes conflitos agrários, a questão fundiária assume extrema importância no contexto social, o que exige do profissional de Direito conhecimentos especializados acerca de toda a legislação e doutrina referente à solução desses conflitos, contribuindo assim para a verdadeira justiça social.
Conclui-se portanto, que a inserção, na grade curricular, da disciplina Direito Agrário como disciplina obrigatória, é medida que se impõe. Desta forma, alcançaríamos definitivamente a autonomia didática, posto que seria dado a todos os alunos (e não só àqueles  que elegessem tal disciplina), a oportunidade de amplo debate. Tal medida, certamente, provocaria  uma elevação do nível de  conscientização dos profissionais das Ciências Jurídicas, que passariam a procurar, no Direito Agrário, os instrumentos e os meios necessários para solucionar o desequilíbrio da estrutura fundiária brasileira, causa dos desordenamentos econômicos e sociais até hoje não sanados, uma vez que requerem providências urgentes que visem mudar esses desencontros econômicos e sociais através da aplicação de uma legislação imparcial e efetiva com o objetivo de corrigir as grandes distorções existentes na estrutura fundiária. .

            Em assim sendo, considerando que cada aluno que cursar a disciplina em sala de aula tornar-se-á um multiplicador, os cursos de Ciências Jurídicas que reconhecem a importância da disciplina Direito Agrário, elencando-a em seus currículos, oferta ao mercado de trabalho profissionais mais amplamente capacitados, que poderão habilitar-se a contribuir de maneira coerente e pacífica na solução de conflitos agrários, diante do conhecimento que detêm sobre a legislação pertinente ao tema em questão.
            O que falta, neste momento, ao contexto agrário brasileiro, é um engajamento verdadeiro na luta pela inclusão da disciplina Direito Agrário, como disciplina obrigatória no currículo dos cursos de Ciências Jurídicas  das Instituições de Ensino Superior de todo o país,inclusive naquelas cujo estado de situação não tenha vocação agrarista.
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